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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Sexta – Feira 22 de Setembro de 2023 – Ano XIII – Edição 3374 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N.º 029/2023 

FICAM ESTABELECIDAS AS MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS BÁSICAS A SEGUIR 

NOMINADAS, COM A FINALIDADE DE 

RACIONALIZAÇÃO, CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO, CONTINGENCIAMENTO, 

CONTENÇÃO DE DESPESAS E REDUÇÃO DOS 

GASTOS DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE VIGORARÃO ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, e ainda. 

CONSIDERANDO as dificuldades financeiras das 

crises financeiras enfrentadas pelos Municípios 

diante da comprovação de diminuição de 

arrecadação oriunda da oscilação do FPM 

(proveniente do decréscimo na arrecadação do 

Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e o 

aumento do volume de restituições do imposto de 

renda); em descompasso com a alta dos preços de 

insumos da saúde básica e da média complexidade, 

pisos salariais, merenda escolar, combustíveis e 

entre outros insumos indispensáveis ao dia a dia do 

funcionamento dos municípios; 

 

CONSIDERANDO a ausência de perspectiva para 

o aumento na arrecadação a curto e médio prazo; 

CONSIDERANDO que os atos administrativos 

devem ser processados em total harmonia com os 

princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência 

e supremacia do interesse público (art. 37, CF), 

devendo ser adotadas urgentes medidas para a 

manutenção do equilíbrio entre a arrecadação das 

receitas e as despesas, bem como no controle do 

gasto com pessoal; 

 

CONSIDERANDO que o Município almeja 

ultrapassar este período tortuoso de crise tomando 

decisões menos drásticas possível, associado à 

obstinação desta gestão em continuar honrando os 

compromissos assumidos e propiciar o crescimento 

e desenvolvimento do Município.  

CONSIDERANDO a necessidade de se manter o 

equilíbrio econômico/financeiro do Município e de 

ajuste do fluxo de gastos; 

CONSIDERANDO ser imperativo estabelecer 

medidas visando à redução do custo da máquina 

pública municipal, bem como dos gastos com 

despesa de pessoal assegurando, todavia, o 

funcionamento contínuo dos serviços essenciais do 

Município; 

CONSIDERANDO que as medidas serão de 

fundamental importância para a adequação à nova 

realidade financeira e orçamentária do Município e 

para atingir os objetivos previstos no presente ato; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as medidas administrativas 

básicas a seguir nominadas, com a finalidade de 

racionalização, controle orçamentário, 

contingenciamento, contenção de despesas e redução 

dos gastos no âmbito do Poder Executivo de Pedro 

Velho/RN, que vigorarão até 31 de dezembro de 2023, 

sem prejuízo de outras medidas que vierem a ser 

adotadas: 
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I - Redução, em caráter excepcional e extraordinário, 

de 20% (vinte por cento) dos subsídios da Prefeita, 

Vice-Prefeita e Secretários Municipais; 

II - Redução, em caráter excepcional e 

extraordinário, de 20% (vinte por cento) dos 

vencimentos de todos os servidores ocupantes de 

cargo em comissão, excetuando-se os que recebam 

remuneração equivalente a 01(um) salário mínimo.  

III - Redução, na forma de dedução, em caráter 

excepcional e extraordinário, de 20% (vinte cento) do 

valor mensal devido aos servidores contratados de 

forma temporária, com remuneração igual ou 

superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 IV - Redução, na forma de dedução, em caráter 

excepcional e extraordinário, de 20% (vinte por 

cento) do valor mensal devido aos prestadores de 

serviços, pessoa física e jurídica, com objeto de 

assessoramento.  

V - Suspensão em caráter excepcional e 

extraordinário da concessão a pedidos de férias 

regulamentares com terço constitucional; 

VI - Celebração de aditivos em contratos 

administrativos que representem aumento de 

quantitativo anteriormente contratado, salvo questões 

excepcionais nas quais sejam justificadas a existência 

do interesse público e a viabilidade econômica, e que 

impliquem em acréscimo no valor do contrato, 

exceto os que visam à manutenção do equilíbrio 

econômico e financeiro do contrato administrativo, 

conforme garantido no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e no art. 65, inciso II, alínea d, 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

desde que atendidos os demais requisitos legais 

exigidos para a revisão contratual;  

 

VII - Realização de eventos que envolvam a 

contratação de serviços de bufê, de coffee break, 

locação de espaço, iluminação, sonorização, 

equipamentos de palcos e palanques, e demais 

despesas afins, excetuando aqueles de representação 

institucional ou oficial do Poder Executivo 

Municipal, que deverá ocorrer em formato de 

cerimônia simplificada;  

 

VIII - Celebração de novos contratos de locação de 

imóveis destinados à instalação e ao funcionamento 

de órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 

que impliquem em acréscimo de despesa, salvo 

situações excepcionais de comprovado interesse 

público; 

 

IX - Uso da frota de veículos e máquinas do 

município nos finais de semana e dias considerados 

feriados, bem como, sua utilização após o horário 

normal de expediente, ressalvado os casos 

emergenciais de saúde e serviços contínuos, 

devidamente autorizados expressamente pela Prefeita 

Municipal; 

 

X -  Celebração de novos termos de cessão ou 

permuta de servidores que gerem ônus financeiro 

para municipalidade;  

 

XI - Concessão de veículos da frota municipal seja 

qual for seu porte e a qual secretaria esteja vinculada, 

para qualquer tipo de evento, festivo, esportivo, 

recreativo, religioso, entre outras atividades não 

oficiais e pertencentes ao Município de Pedro 

Velho/RN, ou ainda não vinculadas à utilização 

finalística do equipamento público;  

 

XI -  Concessão de novas gratificações ou adicionais, 

a qualquer título, que gerem aumento de despesa para 

o exercício corrente, salvo disposições obrigatórias 

impostas por situações específicas de natureza legal – 

decisão judicial; 

 

 XII - Concessão de diárias, ou quaisquer tipos de 

novas vantagens novas a servidor público, a exemplo 

de adicionais como: gratificações por designação de 

função, hora extra, mudanças de níveis em planos de 

carreira local, concessão de licença a servidor 

público municipal que incorra em substituição de 

pessoal ou que gere aumento de despesa, enquanto 

durar os efeitos do presente decreto, ressalvados os 

casos de imposição legal e as licenças para 

tratamento de saúde devidamente comprovadas; 

 

XIII - Aquisição de material permanente, salvo 

situações excepcionais de comprovado interesse 

público; 

 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica às 

despesas necessárias ao cumprimento dos percentuais 

mínimos na aplicação em ações e serviços de saúde e 

de educação, exigidos e estabelecidos pela 

constituição ou outra legislação infraconstitucional, 

legal ou infralegal vigentes.  

 

§ 2º - Uma vez normalizada a situação financeira do 

Municípipio, e dentro das disponbibilidades 

orçamentárias e financeiras, as reduções aqui 

impostas de forma excepcionais, poderão ser 

adimplidas.   

 

Art. 2º A transgressão de qualquer das limitações 

previstas no art. 1º e seus Incisos, do presente 

Decreto, serão de responsabilidade dos Secretários 

Municipais, no âmbito de suas atribuições e 
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competências, ficando os mesmos responsáveis pelo 

pagamento dos serviços que gerarem despesas não 

autorizadas.  

 

Art. 3º A Chefia de Gabinete do Município de Pedro 

Velho/RN, mediante anuência da Prefeita Municipal, 

poderá autorizar as exceções às vedações constantes 

neste Decreto, desde que devidamente 

fundamentadas no interesse público e demais 

princípios norteadores da administração pública.  

 

Art. 4º Fica estabelecido, em caráter temporário, o 

horário de funcionamento diferenciado das 

repartições públicas administrativas no âmbito do 

Município de Pedro Velho/RN, das 08h às 12h, no 

período de vigência deste decreto, com exceção das 

repartições públicas que ofertam serviços essenciais, 

as quais devem regular seus horários sem prejuízo da 

continuidade do serviço público. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor da data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro 

do ano corrente.  

 

 

Pedro Velho - RN. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

*Republicado por incorreção 

 

 

DECRETO N.º 030/2023 

DECRETO PONTO FACULTATIVO, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, e ainda. 

CONSIDERANDO o feriado estadual do dia 03 de 

outubro (Mártires de Cunhau e Uruaçu) e ainda o 

feriado municipal do dia 04 de outubro (São Francisco 

Padroeiro de Pedro Velho).  

CONSIDERANDO que os serviços essenciais à 

população serão devidamente mantidos, fato que não 

trará qualquer prejuízo para a população de Pedro 

Velho (RN), nem tampouco ao cumprimento do 

calendário escolar já pré-estabelecido.  

CONSIDERANDO o poder-dever atribuído ao Gestor 

Público de normatizar o expediente nos órgãos que 

integram o Poder Publico Municipal.  

DECRETA:  

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 02  de 

outubro do ano corrente, no âmbito dos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

de Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º Excetuam-se os órgãos e entidade de prestação 

de serviços essenciais, tais como: prestação de serviços 

de saúde, nas unidades que funcionam 24 horas, 

limpeza pública, rede municipal de ensino e outros 

efetivamente necessários, cabendo aos seus dirigentes 

a preservação e o funcionamento dos referidos serviços 

afetos às respectivas áreas de competência. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

Pedro Velho/RN, 22 de setembro de 2023.  

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2023 - CMDCA 

Dispõe sobre fiscalização, votação e apuração 

referente ao Processo de Escolha dos Membros do 

ConselhoTutelar/2023 do município de Pedro 

Velho/RN. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, por meio de 

sua COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

650/2023, bem como, pelo art. 139 Lei Federal nº 

8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), pelo 

art. 11, §4º, da Resolução nº 231/2022 - CONANDA, e 

pelos art. 8º, §4º, da Resolução nº 134/2023 – 

CONSEC/RN. 

CONSIDERANDO que o artigo 11, § 7º, inciso III e 

IX, da Resolução nº 231/2022 – CONANDA E O 

ARTIGO 8º, § 7º, inciso III e IX da Resolução nº 

134/2023 – CONSEC/RN determinam ser atribuição 

da Comissão Eleitoral, analisar e decidir, em primeira 

instância, os pedidos de impugnação e outros 

incidentes ocorridod no dia da votação, bem como 

decidir os casos omissos 
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RESOLVE:  

Art. 1º - Fica, terminantemente, vedado a presença de 

apoiadores dentro do recinto de apuração dos votos, 

sendo permitido aos candidatos o acompanhamento de 

todo o processo. 

Art. 2º – Considera-se válido o sufrágio assinalado 

dentro da foto, do número ou do nome. 

Art. 3º – Considera-se inválido o sufrágio assinalado 

em (02) dois ou mais candidatos. 

Art. 4º - A cédula de votação deverá ser rubricada pelo 

presidente da mesa receptora e pelos mesários. 

Entretanto, se 01 (um) destes deixar de rubricar a 

cédula de votação e tal omissão não causar prejuízo, o 

voto nela constante deverá ser apurado; se, 02 (dois) 

membros da mesa receptora deixarem de rubricar a 

cédula de votação, o voto não será apurado. 

Art. 5º - Considera-se inválido o sufrágio que tiver o 

número do candidato destacado  por escrito  em 

qualquer área da cédula de votação; 

Art. 6º - Para assegurar o sigilo do voto do eleitor e o 

bom andamento dos trabalhos no dia da eleição, fica 

proibido o uso de qualquer aparelho eletrônico, como 

máquinas fotográficas, celulares e filmadoras, dentro 

da cabine de votação assim como junto às mesas 

apuradoras de votos. 

 

Art. 7º - Cada candidato poderá indicar 01 (um) fiscal 

para atuar junto às mesas receptoras e apuradoras de 

votos, mantendo-se a ordem nos locais de votação e 

apuração. 

 

Pedro Velho/RN, 22 de setembro de 2023. 

 

 

Elvira Maria Carneiro de Lima 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ESPECIAL ELEITORAL 

 

 

Cláudio José da Silva 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

José Marcelo da Silva 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

Raphael Fernandes Oliveira de Azevedo 

Membro da Comissão 

Especial Eleitoral 

 

 

PORTARIA N.º 120/2023 

NOMEIA CONSELHEIRO TITULAR 

SUPLENTE PARA SUBSTITUIR OS 

CONSELHEIROS TITULARES NO GOZO DE 

LICENÇAS E FÉRIAS REGULAMENTARES.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

PEDRO VELHO, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em 

especial, a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal 

nº 650/2023 que dispõe acerca da estrutura e 

funcionamento do Conselho Tutelar, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Senhora GICÉLIA FÉLIX DOS 

SANTOS RODRIGUES – 1ª Suplente para atuar 

como membro titular do Conselho Tutelar deste 

Município, em substituição, aos Conselheiros 

Tutelares quando em gozo de licenças e férias 

regulamentares. 

 

Art. 2º A Conselheira Suplente receberá remuneração 

proporcional aos dias que atuar no órgão, sem prejuízo 

da remuneração dos titulares. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

agosto de 2023. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Pedro Velho (RN), 22 de setembro de 2023. 

 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 

062/2023 

Reconhecida a hipóteses de dispensa por parte da 

Comissão Permanente de Licitação e amparada em 

Parecer Jurídico favorável, RATIFICO a dispensa nos 

termos do caput do art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores para a contratação da 

Empresa  MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

PAULO 2638360400, inscrito no 

CNPJ: 15.730.255/0001-87, com objeto: Contratação 

de empresa especializada na aquisição de Uniformes 

diversos personalizados, para atender as necessidades 

da secretaria de Saúde do Município de Pedro Velho-

RN, com valor total de R$ 17.500,00 (Dezessete mil, 

quinhentos reais), para os devidos fins, nos termos do 

Art. 26 da Lei Nº 8.666/93. 

  

Pedro Velho/RN, 22 de setembro de 2023.  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 

 

 

  

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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